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Texto atualizado até a Portaria ENFAM/GDG n. 16/2020  

PORTARIA N. 5 DE 28 DE JUNHO DE 2019. 

Designa os integrantes da Comissão Nacional de 
Altos Estudos sobre a Magistratura e Mídias 
Sociais, instituída pela Portaria n. 10 de 19 de 
dezembro de 2018. 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA - ENFAM, no uso de suas atribuições e nos termos da Instrução Normativa 
Enfam n. 1 de 18 de março de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os integrantes da Comissão Nacional de Altos Estudos 
sobre Magistratura e Mídias Sociais. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes integrantes: 

I – Ministro Og Fernandes, do Superior Tribunal de Justiça, que a 
presidirá; 

I - Ministro Ribeiro Dantas, do Superior Tribunal de Justiça, que a 
coordenará;  (Redação dada pela Portaria Enfam/GDG n. 16 de 13 de outubro de 2020) 

II – Desembargador Sílvio Neves Baptista Filho, do Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco; 

III – Juiz Federal Arthur César de Souza, do Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região, que atuará como Secretário Executivo; 

IV – Juíza Federal Márcia Maria Nunes de Barros, do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região; e  

V – Juiz de Direito Antônio Silveira Netto, do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba. 
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Art. 3º A Comissão poderá contar com o auxílio de outras autoridades 
ou especialistas com atuação em área correlata e de magistrados e servidores 
atuantes na equipe pedagógica da Enfam. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
. 
 

 

Ministro ANTONIO HERMAN BENJAMIN 

Diretor-Geral 


